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CoNTRATO No. 2019.70.73-07

do Vale do Curu- CISVALE

CúUSULA TERCEIRA . DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

cuRU - cIsvALE , Pessoa Jurídica de direito público interno, cNPl No.

72.768.835/OOL-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes, 1696 B - Centro-

Caucaia- Ceara, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira
Brinqel doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa

AMA}ôNIA GASES LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPI no.

Í10.6,4.976looo1-o8, com sede na Rua coronel correia, no 3995, Bairro
palmirim, Ciàade Caucaia - CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Dante
Nunes MacieI, cPF No. 258.781.403-06 doravante denominado

CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No'

OO4l2OL}-PP/SRP, deíidamente homologado pelo Diretor do Consórcio

Públíco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições

da Lei No. to.52OlO2, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas

alterações, que passam afazÜ parte integrante do presente contato'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constltui objeto deste instrumento, Aquisições de gases medicinais
emc.tindrocomescoPoparaatenderasnecessidadesdasunidades
de saúde mantidas pelo'consórcio Público de saúde Interfederativo

REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
i.f I pneçO: O valor global do presente contrato é de R$ 1.799,O0 (Hum

mil, setecentos e novánta e nove reais), conforme quadro demonstrativo

em anexo ao contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e comerciais, taxas' 
. 
fretes' seguros'

deslOcamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que pOSSam

incidir Sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de

lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado,
iàrviços, segundo as ordens de serviços expedid
confoimidade com as notas fiscais/faturas devidam
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,

CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em

encaminhamento da documentação tratada observadas

Rua Juaci Sa mPa io Pontes no 16968 Centro Caucãia-CE - CEP: 61.600-,.50
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disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou

através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser

utilizado o índice IGP-M da Fundaçã^o G_etúlio 
-V-argas'3.4 - REEQUTLÍAnIo ECoNôMICO-FTNANCETRO: Na hipótese de

sobrevÍrem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardad'ores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

emcasodeforçamaior.casofortuitooufatodopríncipe,configurandoálea
ãlonããl.u extráordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e te.rmo 
. 
aditivo, ser

i"rtáoãrã.ioa a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

"niurgo, 
do CONTúTaDó e a retribuição da Administração para a justa

ieÃríeraçao dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do.ontráto, ía forma do art' 65, II, *d" da Lei No' B'666/93'

alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO

4-1 - O presénte Instrumento produzirá seus jurídicos e legais.efeitos a partir

da data de sua assinaiura por 01 (um) mês, contados a partir da ordem de

serviços.

cLÁusuLA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária

ãrãpriá oã-êonsórcto Éúbtico de saúde Interfederativo do Vale do curu -

CISVALE sob as rubricas: O1O1'10'302'OOO2'2'004 - Gerenciamento

PoLICLINICAmantida-peloCISVAuE:Elementodedespesas:3.3.90'30.00-
llãiàiiar de Consumo: Fonte de recurso : 001 recursos ordinários'

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçõES DAs PARTES

6.1 _ As partes se obrigam reci[rocamente a cumprir integralmente as

disposições Oo instrumentó convocatório, da Lei No' 8'666/93' alterada e

consolidada e da Lei No' 10'520/02'

6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.L - Executar ot tãúiôã 
"m 

até os (cinco) dias' contado-s.da autorização

da ordem de serviço, nos Íocais determinados pelo consórcio?úblico.de saúde

Interfederativo do vale-áo-curu - çISVALE (conforme o ANEXO r do edital),

observando ,.igoro.a.nãntã ãi especificações contidas no termo de referência'

nos anexos " oitpotiió"t ãànstanteê de sua proposta' assumindo a

i"íortuuiiioade pelo pãgamento de todos .os impostos' taxas e quaisquer

Oní. O" origem federal', eltadual e municipêI, bem como, quaisquer encargos

iroiãi"i 
-àí 

e*traiuJiáiais, sejam trabalhistas, previdenciários'. fiscais e

comerciais resultantes ãã execúçao do contrato que lhes sejam imputáveis'

CISV

,uaci SamPaio Pontes no 16968 Cêntro
Fone/ Fax: íSS) 3342-27 67 CNPJ(MF)

c;ucaia-CE - cEP: 61'60o-1so
no 12.76a.E35/ OO01-75
so rc iocis Y a le @g mail.com

Rúa

w ww. ci sva I ê . cê. o ov. b I E -mâ ill con



%-
ü

l1q "rl

,r? /
Do.,r

;Fr
o

'1t.)

,õ
sEcRrrÂRIÂ DA sÂÍTE

Goverlo do Estado do Cerú

LISVALE
CISVALE

Corusónclo PúBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do vAtE CURU
ApurARÉs - c^ucAr^ - cENERÂL sÂMp^ro - ,**,r;ÍI;H:"rr#:i;il;::l - **,PABA - sÀo GoNÇALo Do AMARÁNrE - sÀo

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e

ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.

8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do

COúfAefnOO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
à.2.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste

Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições

de habiíitação e qualiflcação exigidas na licitação.Possuir certificado de

capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO -Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade

por elecredenciada.
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto

em legislação de
trânsiÉo Oá que recebeu treinamento específico para transportar produtos

perigosos.
6.2.5. Entregar gases medicinais com prazo de validade para uso igual ou

maior a fZ iOozã) meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou

tecnicamente apresentem prazo inferior'
6.2.6 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte,

carga, descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente
uniiormizados e identificados por crachá.
6.2. 7 Responsabilizar-se pela Segurança do trabalho de seus empregados, em

especial durante o transporte e descarga dos gases'

6.i.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das

normas disciPlinares
e de segurança

for o caso.

Equipamentos de Proteção
Individual - EPI que garantam a proteção do trabalhador'
à.2.g . Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo

com as normas vigentes
e instituídas pela tteR (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)

determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos

, quando

caucaia-CE - CEPr 61.6o0-150
no t2.76a.a35/O001-7s
so rc iocisYa lê @ g m ô i I ' com

Rua ,uaci Sampaio Pontês ío 16968 - Centro -
Fone/ Fax: {As) 3f42-2767 CNPI(MF)

www,cisvale'cê.qov.br E'maill con
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6.2.10. VerifÍcar e conservar as placas de advertência de riscos e de sÍtuações

de emergência bem
como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento'
6.2.11. Assegurar a quãlidade dos gases medicinais, fornecendo à

CONTRATANTE, semPre que
solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade

com emissão de
Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico'
6.2.12. Dimensionar e manter atualizado, o sistema de reserva (backup) de

cilindros de gases
medicinais cãnfOrme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de

04 (quatro) horas.
e.Z.iS. Rêsponsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento,

inclusive fretes e segurosdesde a origem até sua entrega no local de destino'

6.2.14. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas

técnicas oficiais para a boa execução do serviço do contrato por sua conta. na

forma do art. 75 da Lei 8.666/93 com as

alterações da Lei 8883/94.
6.2.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias

ao atendimento dosseus empregados, acidentados ou por mal súbitos' por

meio de seus encarregáàos, aindã que verificado o acidente em dependências

da CONTRATANTE.
á.z,ie. úanter os veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições

de funcionamento.
O.Z.,tt.ApresentarComprovaçãodeAutorizaçãodeFuncionamentoda
Empresa (AFE), expedido pela ANVISA

ã.ilrC. ent."iã, a 69NTRATANTE toda documentação técnica e.de seguranç4,

ã-r*n"."t. o-rientação quanto às regras de guarda e exibição desses

documentos.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1 - Efetuar o pagameÃto ao CONTRATADO na forma prevista neste

instrumento;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS ALTERÂçõES E REAJUSTE DO CONTRATO:

i.f - Quatqrer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo' e se

contempladapeloart.65daLeiNo'g'OOO/g:,esuasalteraçõesp.osteriores'
.pá. upr"."ntação da devida justificativa pela autoridade administrativa'

)'.i-:'O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

nài"rrã.iã'para restabãlecer as condições previamente pactuadas, mediante

iolicitação do coNrúrADO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio'

cúusuLA orrAvA - DAs sANçóEs
I

Rua ,uaci SamPaio Ponte3 no 1

Fone / F.x! (a5) 3342-27
www. ci sv a lê . cê. o oY ' b r

6968 - Cen
67 CNPJ

E-mail
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8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1,1 - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

entrega do mesmo, não úantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrãto, compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro

do consórcio PÚblico de saúde Interfederativo do vale do curu - GISVALE pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (ãez poi cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
ií - fquttu moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento)

sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

retardamento na execução do contrato;
fii - f"f utta moratória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do

objeto contratual;
iü - ruu hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração'

àesde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento

óãiÉ't" do licitante de quatquer das obrigações definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

piãrúiã, na Lei No. 8.66:6D3, alterada e consotidada, e na Lei No. 10.520/02,

as seguintes Penas:
a) Advertência;
úi fqrft, de ate 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;

ó.2 - npOr o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as

mu-ltas jecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

crédito existente no consórcio Público de saÚde Interfederativo do vale do

curu - cIsvALE em favor da CoNTRATADA ou cobradas judicialmente, na

inexistência deste.
8.3 As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art'

a 88 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e no instru

convocatório.
Rua ,uôci SamPaio Pontês no 1696 B Centro Caucaia-CE - CEP: 61.60O-15

Fone / Fax: (a5\ 3342-276? cNP

86
nto
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J(MF) no 12.764.835/OOO1-7s
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
,-O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art.58 da Lei ruo.9.666/93, alterada e consolidada.
lO.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
AdmÍnistração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
í-O.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas a

peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cãucaia-CE - CEPI 61.600-
Fone/ Fax: (Ss) 3342-27 67

www, c i sYa I ê. ce. g ov. b I
CilPr(HF) no a2.7 6A -8l s l Ooo 1-7s

E-mail: con so rci oci sva I e @ g m a il. c o m
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11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art.55 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

Assím pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde InteÍ-federativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 14 de Novembro de 2019.

AS
.,/.

Francisco Eudes Ferreira Bringel
CONsóRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo

DO VALE DO CURU.CISVALE
CNPJ No. t2.76A.A35 1 OO1-75

CONTRAT TE

G DA-ME
CNPJ No. tO.6L4.97 6 1 OOOl-O8

Dante Nunes Maciel
cPF No. 258.781.403-06

CONTRATADA

CPF: ,/;z íi?'
fi-,q> J',- ..*^rítícpr: (._.,' 5. 1o

Rua Juaci Sômpaio Pontes no 16968 - Ccntro - Caucaia-CE - CEp:61.60O-t5O
Fone/Faxr (SS) 3342-276-, CNPJ(lrlF) ío 12.768.835/OOOl-75

www.aisvale,ce.qoy.br E-mãil: consorciocisvalê@gmail.com
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Corusóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
ApurARÉs- CÁucArA-GENERÂL SAMpAro- IrApÁlÉ- PENTECosTE ' PARÂcuRU - PARÂrpi\BA - SÁo GoNçALo Do AMARÁNTE - SÃo

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

ANEXO AO CONTRÀTO No 2019.70.73-07
EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: AMAZôNIA GASES LTDA - ME

CNPJ : 10.61 4.97 6/ 000 I-08
Dotação Orçamentaria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00
Fonte de recurso : 001

QTDE
VALOR

I'T{IÍARIO
VATOR
TOTALUNIDilo ESPECTFTGÀçÃO

17,50 875,00M3 5001
Oxigênio Gás Medicinal (composiçáo
99,5% Concentração de Oxigênio)
Acondicionado em cilindro de 7/í0m'

M3 46,20 20,00 924,0002

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21Yo Oxigênio e 79%
Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

t.7e9pgValor Total

Ruâ ruaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-15O
Fone/Fax: (As) 3342-2767 Cl{Pr(lilF) no 12.764.435/oool'75

www.cisvale.ce.qov.bí E-mailrconsorciocisvale@gmail.com
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CISVALE

CoNsóRCro PúBLrco nr Saúpr INTERFEDERATTVo Do VALE CURU
ApurARÉs - CAUCAIÁ - G E N ERÂL SÁ ÀípAro - lTApAlÉ- PENTECosTE - PARACTJ RU - PARÁrpABA - S^o GoNçALo Do AMARÁNTE - SÁo

Lurz Do CURU - TEluçuocA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRÁTUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o 004/2019-PP Ata de Registro de Preço No 00U2019 Cujo objeto é:
Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as
necessadades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRÂTIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS: O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO4
POUCLIT{ICA mantida pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00- Material de Consumo;

FONTE DE RECURSO: 001 Recurco Ordinário

OBJETO: Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender
as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de
Saúde tnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

PRÂZO DE VIGENCIA: de 14 de Novembro de 2019 até 15 de Dezembro de 2019.

CONTRATADO/VAIOR: AMAZÔNIA GASES LTDA - ME, CNPJ NO.

LO.614.9761O001-08, com o valor de R$ 1.799,00 (Hum mil, setecentos e
noventa e nove reaas).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 14 de Novembro de 2019.

fttÍMsn?,,sffi#{"\W'0"
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fon€/Faxi (As) 3342-276, ct{Pr(ilF) no L2.76A.S3Sl O001-75

www.cisvale,ce.oov.br E-mail: consorciocisval€@gmail.com
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LISVALL

CoNsóRcto PúBLIco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VArE CURU
ApurARÉs - CAUCATA - C E N ERAL SAM p^ro - lTApAlÉ- PENTECoSTE - PARÁcrJRrJ - PÂRÂr PABA - SÃo GoNÇÂLo Do AMARANTE - SÁo

Lurz Do CURU - TEluÇuoc^

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No OO4l2019

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2OL9.7O.73-O7 PREGAO

PRESENCIAL NO OO4/2019 - PP - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Aquisições de gases
medicinais em cilindro com escopo para atender as necessidades das unidades
de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e

legaÍs efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 15 de Dezembro
de 2019. DATA DA ASSINATURA: 14 de Novembro de 2019; Lei Federal no 8.666/93;

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. AMAZôNIA
GASES LTDA - ME, CNPJ No 10.614.976/0001-08, com o valor globa! de R$

1.799100 (Hum mil, setecentos e noventa e nove reais). Francisco Eudes Ferreira

Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -

CISVALE . Caucaia/CE, 14 de Novembro de 2019.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-15O
Fonê/Fax: (aS) 3a42-2767 CNPI(MF) no r 2 . 7 6 a. a 3 5 / 0 o 0 1 - 7 5

www.cisvale.ce,oov.br E'mail: consorciocisvale@gmail.com
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CISVATE

CorrrsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE CURU
ApurARÉs- CAUC^rA- GENERALS^Mp^ro - ITApÂlÉ- PENTECoSTE - P,lRACURU - PARAtpABA- SÁoGoNÇÁLo Do AM^RÂNTE - SÀo

Lurz Do CURU - TEIIJÇuocA

cenrroÃo DE puBLrcAçÃo oo ExrRATo DE TNSTRUMENTo
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária^ do Pregão Presencial No. OO4lZOI9-PP, cuia
vencedora foi: AMAZoNIA GASES LTDA - ME, CNPJ No 10.614.97610001-08,
com o valor global de R$ 1.799,00 (Hum mi!, setecentos e noventa e nove

\- reais).

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 14 de Novembro de 2019.

Francisco Eud nngee

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juâci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61
Fone/Fax: (AS) 3a42-2767 CNPJ(t'lF) no 1 2 . 7 6 a ' a 3 5 / 0 0 O 1 '

.600-1s0
75

www. ci 3va I e. cê. o ov. b r E-mail: consorciocisvalê@gmail.com
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SECRTTARIÂ DÀ SATDT

Goreno do E$rdo do Cerú

CISVALE CISVALE
CONSÓRCIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCÁIÁ - GENERAL SAMPAIO - ITAPAJÉ - PENTECOSTE - PÂRACURU - PARÂIPABA - SÂO GONÇALO DO

AMARÁNTE . SÃO LUIZ Do CURU - TEJUÇUoCA

oRDEM DE COMPRA No 2019.70.73-07
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no OO4/2Otg- Ata de registro de preço
ooL/2019
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE Ct{PJ No 12.768.835/OO0l-75.
CONTRÂTADA: AMAZÔNIA GASES LTDA - ME
CNPJ No: 10.614.97610001-08
DATA DO CONTRATO: 14 de Novembro de 2019

Autorazo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condições êditalicias e estipuladas na Ata de registro de Preço.
Objeto: Aquisições de gases medícinaís em cilindro com escopo para
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

atender as
de Saúde

Dotação Orçamentaria: 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 001

PRAZO DE AQUISIçÃO
A partir da data de sua assinatura até 15 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas revistos na Lei no 8.666 93 e suas a ltera ES osteriores.

Caucaia/ Ceará 14 de Novembro de 2019.

; r-1

()

Fr crsco Eude s ge
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

"<**$AMAZÔNIA G SES LTDA - ME
CoNTRATADO(A)

Í{o ESPECTFTCAçÃO UNID QTDE
VALOR

UNITARIO
YALOR.
TOTAL

01
Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% Concentraçáo de Oxigênio)
Acondicionado em cilindro de 7/10m3

M3 50 00 t7,50 875,00

02

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21% Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

M3 46,20 20,00 924,00

Valor Tota! L.799,OO

R$ f .799,00 (Hum mil, setecentos e noventa e nove reais)

Rua Juaci Sàmpaio Pontes no 1696B - Ccrtro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Faxi (AS) 1342-2767 cNPr(1r{F) no 12,768.835/0001-75

www. c is va le. ce - qov. br E-maili consorciocisyal€@gmail,com


